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DECRETO JUDICIÁRIO N° 3.053/ 2019.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Gabinete da Presidência

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista decisão do

Órgão Especial, em sessão extraordinária administrativa realizada no dia 9 de dezembro

de 2019, remove, pelo critério de antigüidade, o Juiz de Direito CLÁUDIO HENRIQUE

ARAÚJO DE CASTRO, titular da 31a Vara Cível da Comarca de entrância final de

Goiânia, para o cargo de Juiz de Direito da 3a Vara Cível da mesma comarca.

Goiânia, 17 de dezembro de 2019, 131° da República.

WALTER CARLOS LEMES

Presidente
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WALTER CARLOS LEMES
PRESIDENTE

PRESIDÊNCIA
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